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NOTÍCIAS DO STJ – SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
AS DECISÕES DO STJ QUE MARCARAM 2011  
 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) superou a marca de 309 mil decisões em 2011. 
Muitas delas atingem diretamente o dia a dia do cidadão, ao estabelecer a correta 
interpretação de leis relativas a temas como saúde, consumo e família. O STJ 
também se posicionou em relação a casos de grande repercussão nacional. Reveja, a 
seguir, algumas das principais decisões proferidas pelo Tribunal da Cidadania neste 
ano que está terminando.  
 
 
DPVAT  
 
Ao julgar o REsp 1.120.676, a Terceira Turma determinou o pagamento de 
indenização pelo Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de 
Via Terrestre (DPVAT) aos pais de um nascituro morto em um acidente de trânsito. A 
mãe, grávida de uma menina, conduzia uma bicicleta em via pública quando se 
envolveu em acidente com um veículo automotor. A filha faleceu quatro dias depois, 
ainda no ventre materno. 
 
Com 35 semanas de vida intrauterina, nono mês de gestação, o colegiado concluiu, 
com base em conceitos científicos, que a menina era plenamente hábil à vida pós-
uterina, autônoma e intrinsecamente dotada de individualidade genética e 
emocional.  
 
Já no REsp 1.185.100, os ministros da Quarta Turma decidiram que é indevida a 
indenização decorrente do DPVAT, se o acidente ocorreu sem o envolvimento direto 
do veículo. O recurso era de um trabalhador de Mato Grosso do Sul que reclamava 
indenização por uma queda ocorrida quando descia de uma carreta estacionada.  
 
Segundo o relator do caso, a improcedência do pedido decorreu do fundamento de 
que o veículo há de ser o causador do dano, e não mera “concausa passiva do 
acidente”. O ministro examinou a adequação da ação em razão da possibilidade e da 
probabilidade de determinado resultado ocorrer, o que vale dizer que a ação 
supostamente indicada como causa deve ser idônea à produção do resultado.  
 
 
 Fonte: Superior tribunal de Justiça, 25 de dezembro de 2011. 

 


